
Parecer MP no 065/95 

PPROCESSO TC o" 9~0.521 9-0 

l mer~'"ado: 'v1oac•r de Souu Samo!l 
Relator Exmo. Conselhi!Jro Ru) Lins 

1 nuam os auto!'! do PrllC~'so supru-cmemado de 
Rccur~o interposto pelo 'ervJdor militar l\10AClR 
DE SOUZA SAl\ TOS. ~oldado, mat n° 10 361-615" 
bpm-pe. comra o r Acórdão TC no 2.92019~. DOE 
de 27 10 94 

Jumou 7 (sete) Jocun'k!nro ... 
O Recur!IO foi protocolizado em daw de 

07 11.9-1 sob a e:;pécie Embargo' lnfringeme.. O 
Recur~o encomra-'c adequado e tempestivo. A parte 
tem legitimidade ··ad causae' . 

Insurge-se o Recorrente comra a Jeliheração ill1 
t• Câmara que considerou Ilegal o .no de sua 
aposcniJção por carecer de lnlll!n.tício temporal 
sulkiente à lmnsferência paru a reserva remuneruda 
com pro">entol> rntegrai .... face o não acolhJm~::nto do 
tempo dito Je serviço prestado c ju,uficado JUdicial
menti! para cfello de contagem recíproca. 

A mouvação para reJellar aquclaJU..,llfiCl\ÇÜO fo• 
rdatada no~ seguintes tennos ··,psi' lillens''. 

"A o.:cgunda jul>lificaçüo JUdicial dii' que o ime
re-;sadu prestou serYiço ao DETRA \1-Pet:rolina. na 
função de Policia-Mirim em con\'ênto com a Prefei
tura do citadn Mumcípio dur.tnte O I ano e 365 CÜ<b. 

uuh?.ando como prova material uma declamção 
fornccic..la p0r um funcionário púhlico Uls ~5). 

'\'ão vou cotll)iderM tal declaração porque não 
tenho conhecimento da exi,ténc1a de Polícra \1inm. 
e se houH!sse Ligação lle~te órgão com a Prefeitura 
MuntcipaJ. a mesma forneceria tal declaração." 

Não obstante tenha o inu:ressado anexado às 
-;uns r:uões recursais cop1osa a prova du existência 

50 

oa cnudade - SERVIÇO Dl: PROTEÇAO AOS 
\fE~ORl:.S DE PETROLINA - cons1derad<1 indu
'ive de utilidade públic<J. tendo· o comprovado em 
razão dos motivos do E.'lmo. Sr Con,elheiro Rela
tor. a nosso JUiZO não a'''!-oh~ raz;iu uo ~corrente 

Ocorre que a contagem r..:c1proca refere-se à 
prestuçao de serviços no ~ntido de relação de 
emprego ou de tT~rbalho cnqu<tnto l'Ontribuinte e 
bcnl!ficmno da previdénclll socwl 

I lá nos autos toda C\ idi!nc•a de que o ora recor
rente. conquanto tenha 'ido integrante daquela enLi
dCJdc. nào o eru na qualtdade de L'v1J>REGADO 
.senão na condição de menor aswatdo o que não 
en,cja a pretendida conwgcm redpr<X:a . 

A declaração ane.x<.~da ih Ioth:" 07 coo~ubstan
cm-~e em mero testemunho não tendo valor de Cer
tidão Comprobatória de relação c..lc empre:;'-' A~sim, 
diante d~1 C\ 1déncia que dos autos 'e ex trat. e con
..,u.h:rando que, na conformtdnde do di'PO!-.to no 
('PC. de aphcação subsidiária, O julgador nhO -.e 
ohriga an:; estritos fundamento~ do pedido ,..~ le 

memhro do \Jini-.tério Público. no exercíciO de 1\t. 1' 

funçÕt>' •n~lltucJonai .... opina no .;cnudo de qu~o a 
C'<mt Pl~na receba o Recur ... o. ve7 que present6 o:-. 
rneo;\upo-.to" processuai,, e. no ménto ddihere pel.t 

improced~ncia do pedido. m<tntendo na inte~ra o r. 
Acórdão T C n° 29::!0/C)-l. 

to opinauvo 

Rec1 fe. O I de fevereiro de J 995 

Rizelda \'alcnça de Amorim 
PROCURADORA 


